
Portaria IFSul n.º 21, de 27 de agosto de 2021

Autoriza o funcionamento do curso Superior
de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento
de Sistemas do câmpus Venâncio Aires

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais, resolve:

Art. 1° Autorizar o funcionamento do curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de
Sistemas do câmpus Venâncio Aires, à par2r de 2022/01, conforme aprovação do projeto pedagógico do
curso pela resolução do  conselho superior nº 36, de 16 de julho 2021.

Art. 2° Esta minuta de portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor
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